
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.715  5Segunda-feira, 19 DE FEVEREIRO DE 2024

311040618215107563 - FEBOM 02759000091 449052 115.658,10
462021339215128841 - FCP 02500000001 339039 350.000,00
792031854115278933 - FCA 02759000016 339014 100.000,00
792031854115278933 - FCA 02759000016 339030 20.000,00
792031854115278933 - FCA 02759000016 339036 30.000,00
792031854115278933 - FCA 02759000016 339039 30.000,00

TOTAL 1.491.917,52

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3710, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 6.867.941,97 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 6.867.941,97 (Seis Milhões, Oitocen-
tos e Sessenta e Sete Mil, Novecentos e Quarenta e Um Reais e Noventa e 
Sete Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

652012481315128795 - FUNTELPA 01500000001 339039 550.000,00
842020927200019027 - FINANPREV 02801211154 319001 5.409.408,98

951012645114897732 - NGTM 41500000001 449092 908.532,99
TOTAL 6.867.941,97

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

652012439215128423 - FUNTELPA 01500000001 339039 550.000,00
842020927200019026 - FINANPREV 02801211154 319001 5.409.408,98

951012645114897732 - NGTM 01500000001 449051 908.532,99
TOTAL 6.867.941,97

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N°. 0123/2024-CRG, de 16 de Fevereiro de 2024.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 98 da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO ainda, os termos do Processo nº. 2024/163402.
RESOLVE:
I – Conceder a servidora EULÁLIA ROMANA DA PAIXÃO, Id. Funcional n°. 
3018/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, pertencente ao 
quadro de servidores efetivos desta Casa Civil da Governadoria do Es-
tado, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, no período de 18/03/2024 
a 16/05/2024, correspondente ao período aquisitivo de 12/11/1987 a 

11/11/1990.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 de fevereiro de 2024.
  KARINA LIMA
  Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1041521
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0124/2024-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2024763;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar a Colaboradora Eventual abaixo relacionada a se deslocar para 
os municípios de RIO MARIA/TOMÉ AÇU/PA, no período de 22 a 27 /01/2024.

Colaborador Objetivo

LARISSA CLISCIA DE S. MENDES VICENTE.
Cooperação Técnica a Diretoria do Cerimonial na 

agenda pública do Governo do Estado, nos referidos 
municípios.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 5.½ (cinco e meia) 
diárias a colaboradora acima, que se deslocou conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 de fevereiro de 2024.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.
PORTARIA Nº 0126/2024-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2017357;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de MARABÁ/ SAPUCAIA/XINGUARA/MÃE DO RIO/PA, no período de 16 a 
19/01/2024.

Servidor Objetivo
FABIO AMORIM DOS SANTOS, matrícula funcional nº 

5947234/1, ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, 
lotado na Diretoria de Gestão de Logística.

Dar apoio logístico, nos referidos municípios.
 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 de fevereiro de 2024.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1041801
PORTARIA Nº 339/2024-CCG, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO os arts. 1º e 21 da Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro 
de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva-
dos e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do Tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de promover a gestão 
dos documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramita-
ção de documentos na Administração Pública Estadual, visando a economi-
cidade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação;
R E S O L V E:
nomear como Gestor do Centro Regional de Governo do Sudoeste do Pará, 
a servidora EDYARA KAROLINI COSTA SALOMÃO, matrícula funcional n° 
5971799-1 e como Cogestor a servidora CLEICYANE MARIA SILVA DE LIRA, 
matrícula funcional n° 5972564-1, na Comissão Setorial para Implementa-
ção do Processo Administrativo Eletrônico (PAE). 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE FEVEREIRO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 340/2024-CCG, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/2052658,


